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DECRETO Nº 241/09 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 209.796,00 (duzentos e 
nove mil, setecentos e noventa e seis 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
 

   D E C R E T A:- 
 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 209.796,00 
(duzentos e nove mil, setecentos e noventa e seis reais), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como 
especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 31219 – Merenda Escolar – PNAE 
(0067) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................ R$   209.796,00 

TOTAL..................................................................................................... R$   209.796,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito aberto no artigo anterior, 
fica indicado o excesso de arrecadação previsto na Fonte 31219, conforme discriminado 
no anexo I deste decreto. 
 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                          Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, 

aos 21 dias do mês de julho de 2009.  
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I  -  DECRETO Nº 241/2009 DE 21/07/2009 

 
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

EXERCÍCIO DE 2009 
 
 

Orçado para  
2009 

Arrecadado até 
Junho de 2009 

Arrecadação 
Prevista 

Excesso  
provável 

(a) (b) (c) (a-c) 
 

R$  301.000,00 
 

R$  255.398,00 
 

R$  510.796,00 
 

R$  209.796,00 
 

 
 

Os recursos financeiros provêm do Tesouro Nacional. O FNDE transfere a verba 
às entidades executoras (Estados, Distrito Federal e Municípios) em contas correntes 
específicas abertas pelo próprio FNDE, sem necessidade de celebração de convênio, 
ajuste, acordo, contrato ou qualquer outro instrumento. As entidades executoras têm 
autonomia para administrar o recurso e compete a elas a complementação financeira para 
a melhoria do cardápio escolar, conforme estabelece a Constituição Federal. 
 

A transferência é feita em dez parcelas mensais, a partir do mês de fevereiro, para 
a cobertura de 200 dias letivos. O valor a ser repassado para a entidade executora é 
calculado da seguinte forma: 
 
 

TR =  11.609 X 200 x 0,22 = 510.796,00 
Total 

Recursos 
 Número de 

alunos 
 Número 

de dias 
 Valor per 

capita 
  

 
TR = Total de Recursos a serem recebidos. 
 
 

                          Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, 
aos 21 dias do mês de julho de 2009.  

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 
Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 









     
     

















            























 

Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

Secretaria de Administração

Autarquia Municipal de Saúde 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/009        TIPO: Menor Preço 
 
OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de MATERIAL GRÁFICO, para serem 
usados nos diversos Setores desta Autarquia Municipal de Saúde, sendo: SAMU, PSF, NATTA, 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ESCOLA DA GESTANTE, CENTRO INFANTIL, CAPS-I, 
CAPS-AD, ODONTOLOGIA, para um período DE ATÉ 31.12.2009. 
 
Valor Máximo: R$ 159.535,77 (cento e cinqüenta e nove mil e quinhentos e trinta e cinco reais 
e setenta e sete centavos). 
 
Data de Realização: 30/07/2009 às 09: 00 horas 
 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 5888 r. 240 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 20/07/2009. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Disponibilizado em 21/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
 

INFLUENZA A(H1N1)
SAIBA COMO SE PREVENIR DA 

A Influenza A(H1N1) é uma doença respiratória e a transmissão ocorre de pessoa a pessoa, principalmente por meio 
de tosse, espirro ou de contato com secreções respiratórias de pessoas infectadas. Saiba como se prevenir da gripe 
adotando medidas simples.

ATENÇÃO
Se você estiver com febre, acompanhada de tosse ou dor de garganta, e apresentar dificuldade respiratória, procure o 
seu médico ou a unidade de saúde mais próxima.

Ju
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ATCHIM!!!

Não compartilhar 
alimentos, copos, toalhas e 

objetos de uso pessoal. 

Ao tossir ou espirrar,  
cobrir o nariz e a boca  

com um lenço, 
preferencialmente,  

descartável. 

Lavar as mãos 
frequentemente com água

e sabão, especialmente
depois de tossir

ou espirrar. 

Pessoas com qualquer 
gripe não devem frequentar 
ambientes fechados e com 
aglomeração de pessoas.

Procure o seu médico 
ou a unidade de saúde 
em caso de gripe para 

diagnóstico e tratamento 
adequados.

Não usar medicamentos  
sem orientação médica.  

A automedicação pode ser 
prejudicial à saúde. 

ANOS

Outras informações:

Cartaz_FASE 4_13 Julho de 2009.indd   1 13.07.09   18:21:15
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 048/2009 

 
 

 

Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula: 2623 

 

 

A  Diretora Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público 

nº 050/2006 – Modalidade Emprego Público de 25/08/2006 (Resultado Final); 

 

 

R  E   S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, 

para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 

3º andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no dia 30/07/2009 às 09h00min sob 

pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

 

 

 

ENFERMEIRO 
 

ORDE

M 

Nome do Candidato N.F.* 

68º NAZILDA VENTURA SALVIANO   71,30  

69º ANA  PAULA  GOBBES  DIAS   71,30  

70º MARISA FAEDRICH   71,30  

 

 

Técnico em Higiene Dental 
 

ORDEM Nome do Candidato N.F.* 

8º INGRID  DA  SILVA 57,50 

 

 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos 

os REQUISITOS PARA INVESTIDURA no cargo público, a saber: 

 

• A classificação do concurso; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 

37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no 

exame de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a 

data do exame também será eliminado do certame.  

 

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 07.08.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação do candidato no dia 30/07/2009.  

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  

aos vinte e um (21) dias do mês de julho de 2009. 

. 

 

 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

Disponibilizado em 27/03/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 049/2009 

 

 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 
 

A Diretora Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 024/2008 

de 24/04/2008 (Resultado Final); 

 

 

R  E   S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para 

comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 

na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, Apucarana-Pr, no dia 30/07/2009 às 09h00min 

sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

 

Cargo: GUARDA DE ENDEMIAS 

Ord Nome 
Nota 
Final  

80 MARIA APARECIDA ZAPPIELO DOS SANTOS 62.50 

81 CÉLIA CRISTINA DA FONTE 62.50 

82 JURANDIR DE OLIVEIRA PEDRO 62.50 

 

Cargo: AGENTE DE SANEAMENTO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

1 MERLINE CRISTINA FAUSTINO 92.50 

 

 

 

Art. 2º - O(s) candidato(s) convocado(s) somente será contratado se 

obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no edital de abertura do Concurso 

Público, a saber: 

 

• A classificação do concurso; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 

de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 

exame também será eliminado do certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 07.08.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação dos candidatos no dia 30/07/2009.  

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  

aos vinte e um (21) dias do mês de julho de 2009. 

 

 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 050/2009 

 
 Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 
 
 

A Diretora Administrativa da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 082/2008 de 

23/12/2008 (Resultado Final); 

 

R  E   S   O   L   V   E 
 

Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Teste Seletivo, para 

comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º 

andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Apucarana-Pr, no dia 30/07/2009 às 

09h00min horas sob pena de desistência tácita a seguinte pessoa: 

 

 
EDUCADOR FÍSICO 

 
 

Ordem 

 

NOME CANDIDATO 

 

NOTA 

FINAL 

6 PEDRO AUGUSTO VANZELLA CANESIN 80,25 

 
 
 
 
Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no EDITAL 078/2008, de abertura do Teste Seletivo, a 

saber: 

 

• A classificação do teste seletivo; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 

de saúde não poderá ser contratado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 

exame também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 07.08.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação dos candidatos no dia 30/07/2009.  

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana,  

Aos vinte e um (21) dias do mês de julho de 2009. 

 

 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
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FACE / FACED 

 
 

FACE – FUNDAÇÃO APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO 
 

FACED - FACULDADE APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL Nº. 012/2009 

 

TESTE SELETIVO 

 
 
O Diretor da FACED - Faculdade Apucarana Cidade Educação, no uso de suas 
atribuições,  
 
TORNA PÚBLICO: 
 
O resultado final do Teste Seletivo para a contratação de Professor Colaborador, nos 
termos do Edital 007/2009, já considerados os critérios de desempate, conforme 
segue: 
 
 
COLEGIADO DE PEDAGOGIA 
 
DISCIPLINA: Psicologia da Aprendizagem 

NOME CANDIDATO 
Nota da 
prova 
escrita 

Nota da 
prova 

didática 

Nota da 
prova 

de 
títulos 

Nota da 
entrevista 

Média 
Final 

Resultado 
Final 

Cíntia Weber Biazi 10,0 10,0 3,0 10,0 8,6 
Aprovada 

em 1º 
lugar 

 
 
 
COLEGIADO  DE LETRAS 
 
DISCIPLINA: Latim 

NOME CANDIDATO 
Nota da 
prova 
escrita 

Nota da 
prova 

didática 

Nota 
da 

prova 
de 

títulos 

Nota da 
entrevista 

Média 
Final 

Resultado 
Final 

Mariana Alves Santana 10,0 8,7 0,95 8,0 7,4 
Aprovada 

em 1º lugar 

Edelise Lucielen Gabardo 8,0 9,25 2,15 9,0 7,4 
Aprovada 

em 2º lugar 

 
*Critério de desempate, segundo o Edital 007/2009:  
4.9 – Que tenha obtido a maior nota na prova escrita. 

 
 
 
 

 
 
 
DISCIPLINA: Língua Espanhola 

NOME CANDIDATO 
Nota da 
prova 
escrita 

Nota da 
prova 

didática 

Nota da 
prova 

de 
títulos 

Nota da 
entrevista 

Média 
Final 

Resultado 
Final 

Luzia de Fátima das Neves 
Fiorezi 8,0 7,35 3,0 8,0 6,8 

Aprovada 
em 1º 
lugar 

 
 
DISCIPLINA: Estudos Linguísticos 

NOME CANDIDATO 
Nota da 
prova 
escrita 

Nota da 
prova 

didática 

Nota da 
prova 

de 
títulos 

Nota da 
entrevista 

Média 
Final 

Resultado 
Final 

Flavia Ribeiro Alves 7,0 7,0 2,0 7,7 6,1 
Aprovada 

em 1º 
lugar 

 
 
DISCIPLINA: Língua Portuguesa 

NOME CANDIDATO 
Nota da 
prova 
escrita 

Nota da 
prova 

didática 

Nota da 
prova 

de 
títulos 

Nota da 
entrevista 

Média 
Final 

Resultado 
Final 

Leila Cleury Pryjma 10,0 9,45 4,90 10,0 8,8 
Aprovada 

em 1º 
lugar 

 
 
DISCIPLINA: Língua Inglesa 

NOME CANDIDATO 
Nota da 
prova 
escrita 

Nota da 
prova 

didática 

Nota da 
prova 

de 
títulos 

Nota da 
entrevista 

Média 
Final 

Resultado 
Final 

Maria Alice Menegazzo 9,5 9,5 4,65 10,0 8,6 
Aprovada 

em 1º 
lugar 

 
 
 
COLEGIADO  DE FILOSOFIA 
 
DISCIPLINA: Metodologia da Pesquisa Científica Filosófica 

NOME CANDIDATO 
Nota da 
prova 
escrita 

Nota da 
prova 

didática 

Nota 
da 

prova 
de 

títulos 

Nota da 
entrevista 

Média 
Final 

Resultado 
Final 

Valdecir Conceição Veloso 9,5 9,7 6,85 10,0 9,1 
Aprovado 

em 1º lugar 

Roberto Carlos Simões Galvão  7,5 8,5 7,6 9,0 8,1 
Aprovado 

em 2º lugar     

 

Marco Antonio Oliveira Nunes 8,5 6,0 3,3 8,5 6,6 
Aprovado 

em 3º lugar 

Robson Carlos Lopes 8,0 6,0 3,6 8,5 6,6 
Aprovado 

em 4º lugar 

 
*Critério de desempate, segundo o Edital 007/2009:  
4.9 – Que tenha obtido a maior nota na prova escrita. 
 
 

 
Apucarana (PR) 22 de julho de 2009. 

 
 
 
Professor Vadir Panont 
Diretor 
FACED - FACULDADE APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO 
 
Professor Jorge Dovhepoly 
Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo 
FACE – FUNDAÇÃO APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO 
FACED - FACULDADE APUCARANA CIDADE EDUCAÇÃO 
 
Edital publicado em 23/07/2009 no Site www.apucarana.pr.gov.br e no Diário Oficial do 
Município de Apucarana edição 34 
 
 
 

                                              

                                   

                                VVViiiooolllêêênnnccciiiaaa   cccooonnntttrrraaa   aaa   MMMuuulllhhheeerrr      

   

                                                                                                                              DDDEEENNNUUUNNNCCCIIIEEE      

   

                                                                                                                     DDDIIISSSQQQUUUEEE   IIIAAAMMMAAA         

   

                                          000888000000   –––   666444555   –––   444444777999      
   

SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddaaa   MMMuuulllhhheeerrr   eee   AAAssssssuuunnntttooosss   dddaaa   FFFaaammmíííllliiiaaa   

 

 

 
 

PORTARIA Nº 134/2009 
 
 
 

Emitido por: Marita Avansi 
Matrícula: 14393 

 

Súmula: Dispõe sobre remoção de servidor.  

 
 

    
  

A DIRETORA ADMINISTRATIVA DA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JÚLIA FERNANDES FARINHA, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO SERVIÇO, 
CONSIDERANDO O INTERESSE PÚBLICO E 
PRINCIPALMENTE O BEM COMUM,  

 
 

 
R E S O L V E : 

 
 

Art. 1º - Interromper por conveniência do serviço público a “licença especial sem 

vencimentos” concedida através da Portaria 223/2008 de 24/10/2008 o servidor LUIZ ELIAS CORRÊA, 

cargo de Auxiliar Enfermagem, matrícula 10162. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor retornará as suas atividades em 01/07/2009. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, aos vinte e três (23) dias do mês de junho de 2009. 

 
 
 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

Disponibilizado em 21/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

    
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/009        TIPO: Menor Preço 
 

OBJETO: Aquisição de MATERIAL PERMANENTE PARA O PROGRAMA NASF, 
pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde. 
 

Valor Máximo: R$ 41.562,68 (quarenta e um mil e quinhentos e sessenta e dois reais e 
sessenta centavos). 
 

Data de Realização: 04/08/2009 às 09: 00 horas 

 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 

Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 5888 r. 240 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 23/07/2009. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
 

TERMO DE EXCLUSÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/009        TIPO: Menor Preço 

 

 

Vimos através do presente requerer a exclusão do ato oficial referente 

ao edital de Pregão Presencial nº033/09 – MATERIAL 

PERMANENTE PARA O PROGRAMA NASF, uma vez que  por 

conveniência da Administração foi solicitada alterações no objeto da 

mesma. 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 24/07/2009. 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 

 

Secretaria da Fazenda  
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa COMPANHIA  PARANAENSE DE ENERGIA - 

COPEL CNPJ 04.368.898/0001-06, para  aquisição de 200 (duzentos) metros de postes 

inservíveis destinados a atender as necessidades do Município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 465/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 

nº 172/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 

do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 23 de Julho de 2009. 

 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa MARLY APARECIDA VECHIA E CIA LTDA 

ME   CNPJ 82.496.076/0001-14, para aquisição de materiais para confecção de cartilhas, 

referente aos serviços do Trabalho Social do Contrato – 0214865-71/2006/MI/Caixa- 

RESPOSTA AOS DESASTRES. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 450/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 

nº 140/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 

do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 20 de Julho de 2009. 

 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 20/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

MEDICO INTENSIVISTA 
(PARA SAMU) 

 
Tarde 14:00 HORAS 

MEDICO REGULADOR 
(PARA SAMU) 

Manhã 09:00 HORAS 

MEDICO PLANTONISTA CLINICO GERAL Manhã 09:00 HORAS 
MEDICO PLANTONISTA PEDIATRA Manhã 09:00 HORAS 

PSICÓLOGO 
 

Tarde 14:00 HORAS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO Manhã 09:00 HORAS 
TELEFONISTA Manhã 09:00 HORAS 

TECNICO EM RADIOLOGIA Manhã 09:00 HORAS 
TECNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO Manhã 09:00 HORAS 

VIGIA Manhã 09:00 HORAS 
 
5.1.2 –  Os candidatos deverão comparecer ao local das provas no período da manhã até às 

08h30min e a tarde até às 13h30min, pois os portões serão fechados nestes horários, 
não sendo permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas após 
o fechamento dos portões. 

5.1.3 –  O candidato deverá comparecer munido da ficha de inscrição, lápis, borracha e caneta 
esferográfica azul ou preta, sendo obrigatória à apresentação de documento oficial de 
identidade com fotografia. 

5.1.4 – Será excluído do Concurso Público por ato da Comissão Especial de Concurso o 
candidato que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 

5.1.5 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de 
respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim 

como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, 
ainda que legíveis. 

5.1.5.2 –  Em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de respostas em caso 
de erro ou rasura do candidato, pois os cartões serão personalizados. 

5.1.5.3 –  No cartão de respostas o candidato deverá assinar ou rubricar, utilizando 
sempre caneta esferográfica azul ou preta. 

5.1.6 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o 
uso de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou 
similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da 
Comissão Especial de Concurso. 

5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.8 –    Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou  de pessoas 
estranhas no Concurso Público, nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9 – Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for 
o motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso 
Público. 

5.1.10 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente 
marcado. 

5.1.11 – O candidato impossibilitado fisicamente de comparecer ao local da realização da prova 
deverá solicitar à Comissão Organizadora, por escrito e com justificativa, a constituição 
de banca especial, no mínimo setenta e duas (72) horas antes do horário marcado para 
início da mesma, devendo esta ser realizada no mesmo horário das demais. 

5.1.12 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. 

5.1.13 – Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, 
sendo somente liberados após terem entregado as provas e assinarem a folha ata e o 
lacre dos envelopes que guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.14 – O candidato que queira contestar alguma questão poderá fazê-lo na Ata de Prova, a qual 
será encaminhada à Comissão Especial de Concurso. 

5.1.15 – Por razões de ordem Técnica e de segurança no local das provas a entidade responsável 
pela execução do Concurso Público, com anuência da Comissão Especial de Concurso, 
se reserva o direito de não fornecer exemplares dos Cadernos de Provas a candidatos ou 
a instituições outras, mesmo após o encerramento do Concurso.  

5.1.16 – Se o candidato quiser interpor recursos contra alguma das questões, por não tê-lo feito 
em Ata no dia da prova, poderá adquirir a prova pelo site www.apucarana.pr.gov.br,  
que estará disponível a partir de 01/09/2009. 

 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

5.2.1 –  Para os CARGOS DE NIVEL SUPERIOR a prova escrita será composta de 50 
questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

 

Conteúdos Quantidade 
de Questões 

Peso 
Individual 

Língua Portuguesa 10 2,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,00 
Conhecimentos Específicos do Cargo e Ética do Trabalho 30 2,00 

 
 

5.2.1 –  Para os CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MEDIO e TECNICO a 
prova escrita será composta de 50 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

 

Conteúdos Quantidade 
de Questões 

Peso 
Individual 

Língua Portuguesa 10 2,00 
Matemática 10 2,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,00 
Conhecimentos Específicos do Cargo e Ética do Trabalho 20 2,00 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
5.3.1 – As atribuições de cada cargo e o conteúdo programático serão divulgadas a parte no site 

www.apucarana.pr.gov.br.  
 

 
5.4 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.4.1 – Somente participarão da prova de títulos os candidatos aos cargos de Nível Superior, 

classificados na primeira etapa (prova escrita), que obtiveram média igual ou maior que 50 
(cinqüenta) pontos.  

 
  QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

 
Título Valor de cada 

título 
Valor máximo 

dos títulos 
a) Estar cursando Pós-graduação 1,00 1,00 
b) Pós-graduação na área afim. Mínimo 360 horas. 2,00 4,00 
c) Estar cursando Mestrado  1,50 1,50 
d) Mestrado 3,00 3,00 
e) Estar cursando Doutorado 2,50 2,50 
f) Doutorado 5,00 5,00 
g) Curso de aperfeiçoamento na área  afim com carga horária 
mínima de 30 (trinta) horas. (máximo 12 títulos) 

0,25 3,00 

OBS: Os títulos necessários como escolaridade mínima exigida para a inscrição no concurso, não 
serão computados na somatória de pontos.  
5.4.2 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero. 
5.4.3 – Somente serão aceitos os títulos apresentados nos quais constem o início e o término do 

período, bem como a carga horária. 
5.4.4 – Os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou 

reconhecida. 
5.4.5 – Dos documentos comprobatórios de títulos deverão ser fornecidas cópias autenticadas que 

ficarão anexos aos demais documentos do candidato e não poderão apresentar rasuras, borrões, 
emendas ou entrelinhas. 

5.4.6 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original ou fotocópia 
autenticada. 

5.4.7 – A Comissão Especial de Concurso da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, bem como 
aqueles que forem designados para tanto, poderão autenticar fotocópia dos títulos, desde que 
acompanhados do original. 

5.4.8 – Em hipótese alguma serão aceitos cursos do período da graduação. 
5.4.9 – Os cursos devem ser relacionados a atividade fim do certame. Não será computada pontuação 

de cursos que não tenham correlação com o cargo ao qual concorre o candidato. 
5.4.10 – Deverão ser encaminhados juntamente com os títulos o diploma de graduação ou o respectivo 

certificado de conclusão do curso ou declaração que esteja cursando. 
5.4.11 – Não devem ser entregues títulos em forma original, pois a Comissão Especial de Concurso, 

bem como a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana não se responsabilizam pelo extravio 
do mesmo, pois não haverá substituição a posteriori por fotocópia.  

5.4.12 – A ENTREGA DOS TÍTULOS SE DARÁ NO MESMO DIA DA REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA DAS 08:00 ÀS 17:00 
HORAS. Não serão aceitos títulos em outro local ou após o horário.  

 
5.5 – DA PROVA PRÁTICA 
5.5.1 – Para os candidatos ao cargo de Serviços de Manutenção , aprovados na prova escrita, que 

obtiveram média igual ou maior que 50 (cinqüenta) pontos, haverá uma prova prática 
eliminatória, para avaliar as habilidades dos candidatos, correlato ao cargo pretendido. Serão 
avaliadas as seguintes habilidades: CARPINTARIA – HIDRAULICA – ELÉTRICA – 
PINTURA e PEDREIRO.  Será considerado aprovado o candidato que obtiver 60% (sessenta 
por cento) de aproveitamento. 

 
5.6 – DO RESULTADO FINAL 
5.6.1 – Os candidatos que somente prestarão à prova escrita, serão classificados em ordem 

decrescente, de acordo com a média final obtida. 
5.6.2 – Os candidatos que prestarão à prova escrita prova de títulos e prova prática, serão classificados 

em ordem decrescente, de acordo com a média final obtida pela soma algébrica da prova 
escrita e prova de títulos. 

5.6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média aritmética obtida pela soma da prova escrita e da prova 
prática. 

5.6.4 – Serão considerados aprovados, os candidatos com Média de Classificação igual ou superior a 
50 (cinqüenta) pontos. 

5.6.5 – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência, na ordem de posicionamento: 
a) Candidato que obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos;  
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de títulos ou prática.  
d) Candidato mais idoso.     
 

6. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
6.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

6.1.1 – Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 03 (três) dias, a contar do 
primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

6.1.2 – Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subseqüente à realização da prova.  

6.1.3 – Com relação ao resultado da prova de títulos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subseqüente ao da publicação do edital de resultado da prova.   

6.1.4 – Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 03 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

6.2 – O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo que o candidato se julga 
prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de 
pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, etc., juntando cópia dos 
comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido a Comissão Especial de Concurso, entregue e 
protocolado na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

6.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do 
prazo. 

6.4 – Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de 
acordo com esse novo gabarito. 

 
7. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
7.1 – O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da Autarquia 
Municipal de Saúde de Apucarana. 

7.2 – A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à 
nomeação/contratação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade, sendo o 
número de vagas preenchido de acordo com as necessidades da Administração da Autarquia 
Municipal de Saúde de Apucarana. 

 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 – Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar todos os 

documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados, 
acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito à vaga e conseqüente não 
contratação. 

8.2 – Para efeito de contratação, fica o candidato convocado sujeito a apresentação dos documentos 
legais que lhe forem exigidos. 

8.3 – A convocação dar-se-á por Edital, publicado no Órgão Oficial do Município e afixado em mural 
na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

8.4 – O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada, será considerado desistente e seu nome 
será eliminado da lista de classificação. 

8.5 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e seus anexos que 
serão publicados no Órgão Oficial do Município, no site www.apucarana.pr.gov.br e afixado em 
mural na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana.  

8.6 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital e do 
Regulamento de Concurso e, em caso de classificação e contratação, a observância do regime 
jurídico nele indicado, bem como do regimento interno da Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana. 

8.7 – Os cartões resposta deste Concurso Público, bem como o caderno de provas serão arquivados 
pela instituição responsável pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período 
de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 

8.8 – o Edital estará disponível também no site do Município de Apucarana: 
www.apucarana.pr.gov.br.  

 
9. DAS DISPOSTIÇÕES FINAIS 

9.1 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio 
da Assessoria Jurídica da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

9.2 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

 aos vinte e quatro (24) dias do mês de julho de 2009. 
 

 
 

RIBAMAR LEONILDO MARONEZE 

Diretor Superintendente  
 
 

MARCOS HENRIQUE MIRANDA. 

Presidente da Comissão Especial de Concurso 
 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br as 15:50 

4.2 – São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para cada cargo, aos portadores de 
deficiência de conformidade com o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e Decreto 
Federal nº. 3.298/99. 

4.3 – O Direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo apresentado no ato da 
inscrição, conforme item 3.5 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do 
trabalho do município. 

4.4 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas 
no Art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará 
na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.5 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência que necessite de atendimento 
diferenciado no dia do Concurso Público deverá requerê-lo, por escrito, indicando as condições 
diferenciadas de que necessita para realização das provas. 

4.6 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.7 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
 
a) Primeira etapa: Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, contendo 04 alternativas e com uma 

única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os 
candidatos. 

 
b) Segunda etapa: 

-  Prova de Títulos, de caráter apenas classificatório, a ser aplicada aos candidatos aprovados 
na primeira etapa (prova escrita) para todos os cargos de nível Superior. 

 
c) Terceira etapa: 
-  Prova de pratica para o cargo de Serviços de Manutenção a ser realizada aos aprovados na prova 

escrita, com divulgação do local da prova em edital. 
 

5.1 - DA PROVA ESCRITA 
5.1.1 – A prova escrita será realizada no dia 13 (treze) de setembro de 2009 em local que será 

divulgado juntamente com o Edital de homologação das inscrições, conforme tabela 
abaixo: 

 

CARGO PERÍODO 
HORÁRIO DE INÍCIO DAS 

PROVAS 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Manhã 09:00 HORAS 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

Manhã 09:00 HORAS 

ENFERMEIRO 
(COM ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE 

MENTAL) 
Manhã 09:00 HORAS 

ENFERMEIRO Tarde 14:00 HORAS 
MÉDICO GINECOLOGISTA \ OBSTETRA Tarde 14:00 HORAS 

MEDICO EM SAÚDE DA FAMÍLIA Tarde 14:00 HORAS 
MEDICO PSIQUIATRA Manhã 09:00 HORAS 

MEDICO NEUROPEDIATRA Tarde 14:00 HORAS 
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PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

      
TOMADA DE PREÇOS Nº11//09                    TIPO: Menor Preço Global  
           
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços  de extensão de 
energia em baixa tensão na Rua Nagib  Daher   neste município. 
 
Valor Máximo Estimado R$ 95.114,00 (noventa e cinco mil, cento e quatorze  
reais ). 
 
Data de Realização: 13/08/09 às 14:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  Diário oficial 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 23 de Juhho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 

 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa CARNACIALI & VERMELHO CNPJ 

08.911.053/0001-76, para  prestação de serviços de assessoria na formulação do Plano Anual de 

Atividades e elaboração de projetos para os Editais do Ministério da Cultura, Esportes e Turismo 

da Fundação Cultural, deste Município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 448/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 

nº 163/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 

do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 22 de Julho de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  APUCARANA 
                                      AVISO DE LICITAÇÕES 
      
LEILÃO Nº 02/09                                              TIPO: Melhor Oferta por lote 
 
OBJETO: Alienação de bens imóveis (lotes de terreno urbano), possuídos por este Município, 
à pessoa jurídica. 
Valores Mínimos ofertados: Lote I-R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), 
Lote II-R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) e Lote III-R$ 155.000,00  (cento e 
cinqüenta e cinco mil reais). 
Data de Realização: 19/08/09 às 14:00 horas. 
Informações no site: www.apucarana.pr.gov.br a partir de 29/07/2009 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18 hrs, fone (43) 3422-4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 23 de Julho de 2009. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
 

 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa COMPANHIA  PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL CNPJ 

04.368.898/0001-06, para  aquisição de 200 (duzentos) metros de postes inservíveis destinados a atender as 

necessidades do Município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 462/09, ante as justificativas, que se 

embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 172/2009, o Prefeito resolve dispensar 

a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço é necessário para auferir o interesse público com a 

melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à 

moralidade pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 23 de Julho de 2009. 

 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 23/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov..br 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação direta do Sr EMERSON ROLKOUSKI  CPF 017.901.509-57 para 

ministrar palestra no primeiro seminário da EJA conforme a solicitação constante do Oficio nº 

612/09 – SEDESHU. 

            Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 463/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no Parecer 173/09 da Assessoria Jurídica do Município de 

Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do 

serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 24 de Fevereiro de 2009. 

 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

 

 

 
 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação direta do Srª ADRIANA MEDEIROS FARIAS  CPF 

116.074.238-39 para ministrar palestra no primeiro seminário da EJA conforme a solicitação 

constante do Oficio nº 612/09 – SEDESHU. 

            Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 464/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no Parecer 174/09 da Assessoria Jurídica do Município de 

Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do 

serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 24 de Fevereiro de 2009. 

 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 
COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação direta do Sr. WAGNER ROBERTO DO AMARAL  CPF 

105.902.498-51 para ministrar palestra no primeiro seminário da EJA conforme a solicitação 

constante do Oficio nº 612/09 – SEDESHU. 

            Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 462/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no Parecer 175/09 da Assessoria Jurídica do Município de 

Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do 

serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 24 de Fevereiro de 2009. 

 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

  
COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação direta do Sr. LEANDRO PAULO DE CAMARGO  CPF 

043.976.689-30 para confeccionar desenhos manuais para apostila de manicure e apostila de 

cabelelereiro dos cursos oferecidos no Centro de Oficinas Mulher Cidadã conforme a solicitação 

constante do Oficio nº 213/09 – SEMAFA. 

            Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 466/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no Parecer 169/09 da Assessoria Jurídica do Município de 

Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do 

serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 24 de Fevereiro de 2009. 

 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 
    
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
O Município de Apucarana, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que o PREGÃO nº 078/09, cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de consultoria e 

treinamento em segurança do trabalho, neste município, cuja abertura prevista para o dia 06/08/2009, 

às 09:00 horas, fica REVOGADA com arrimo no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 

e parecer jurídico sob nº. 168/2009, datado de 20/07/2009, em razão da ausência de interesse público 

em prosseguir com o presente certame, consoante decisão homologada pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, abaixo nominado. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 21 de Julho de 2009. 

 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

 
ERRATA DE COMUNICADO DE DISPENSA     

 O Departamento de Compras e Licitação comunica, para conhecimento dos interessados, a errata  

do comunicado de  dispensa de licitação relativo à Contratação da empresa COMPANHIA 

PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL para aquisição de 200 (duzentos) metros de postes 

inservíveis destinados a atender as necessidades do Municipio, a saber 

Onde se lê  

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 462/0 

Leia-se 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 465/09 

 e onde se lê 

Dispensa de licitação 245/09 

Leia-se 

Dispensa de licitação 248/09 

Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 24 de julho de 2009. 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
 

 

 

 

 

 

 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 051/2009 

 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor RIBAMAR LEONILDO MARONEZE - Diretor 
Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal e conforme o 
Decreto Municipal 138/2006, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria 154 de 22/07/2009. 

 
TORNA PÚBLICO 

 
A abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO de Provas Escritas, Prova de Títulos e Prova Prática, 
para provimento de cargos de seu Quadro Permanente de Pessoal, nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTOS E JORNADA DE TRABALHO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos 

abaixo relacionados: 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
 REQUISITOS 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

02 44 horas R$ 1.017,42 
Ensino Médio Completo e 
comprovante de conhecimento em 
informática. 

 
ASSISTENTE 

SOCIAL 
 

01 40 horas R$ 1.653,03 

Nível Superior na área específica e 
registro no Conselho Regional da 
Categoria. 

ENFERMEIRO 
(COM 

ESPECIALIZAÇÃO 
EM SAÚDE 
MENTAL) 

01 40 horas R$ 2.224,73 

Nível Superior na área especifica;  
Especialização em Saúde Mental e 
Registro no Conselho Regional da 
Categoria 

ENFERMEIRO 01 40 horas R$ 2.224,73 
Nível Superior na área especifica e  
Registro no Conselho Regional da 
Categoria. 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA  

02 20 horas R$ 3.054,14 

Nível Superior em medicina; registro 
no Conselho Regional de Medicina-
CRM; Especialização e/ou Título de 
Especialista e/ou Residência Médica 
na área. 

MÉDICO OBSTETRA 02 20 horas R$ 3.054,14 

Nível Superior em medicina; registro 
no Conselho Regional de Medicina-
CRM; Especialização e/ou Título de 
Especialista e/ou Residência Médica 
na área. 

MÉDICO DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

08 40 horas R$ 5.212,91 
Nível Superior em Medicina e 
Registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

MÉDICO 
PSIQUIATRA 

01 20 horas R$ 5.212,91 

Nível Superior em Medicina; 
Certificado de Especialização e/ou 
Aperfeiçoamento na área e Registro 
no Conselho Regional de Medicina. 

MÉDICO 
NEUROPEDIATRA 

01 04 horas R$ 1.037,76 

Nível Superior em Medicina; 
Certificado de Especialização e/ou 
Aperfeiçoamento na área e Registro 
no Conselho Regional de Medicina. 

MÉDICO 
INTENSIVISTA 
(PARA SAMU) 

 

01 18 horas R$ 3.115,19 

Nível Superior em Medicina; Registro 
no Conselho Regional de Medicina; 
02 anos de experiência em serviço de 
pronto atendimento, ou em serviço de 
pronto socorro, ou em unidade de 
terapia intensiva, ou em serviço de 
atendimento pré-hospitalar publico ou 
privado. 

MÉDICO 
REGULADOR 
(PARA SAMU) 

03 18 horas R$ 3.115,19 

Nível Superior em Medicina; Registro 
no Conselho Regional de Medicina; 
02 anos de experiência em serviço de 
pronto atendimento, ou em serviço de 
pronto socorro, ou em unidade de 
terapia intensiva, ou em serviço de 
atendimento pré-hospitalar publico ou 
privado. 

MÉDICO 
PLANTONISTA 

CLINICO GERAL 
04 12 horas R$ 2.062,18 

Nível Superior em Medicina e 
Registro no Conselho Regional em 
Medicina. 

MÉDICO 
PLANTONISTA 

PEDIATRA 
04 12 horas R$ 2.062,18 

Nível Superior em Medicina e 
Registro no Conselho Regional em 
Medicina. 

MÉDICO  
Neurologista 

01 20 horas R$ 1.653,02 

Nível Superior em Medicina; 
Certificado de Especialização e/ou 
Aperfeiçoamento na área e Registro 
no Conselho Regional de Medicina. 

PSICÓLOGO 
(SAÚDE MENTAL) 

 
01 40 horas R$ 1.653,03 

Nível Superior na área especifica; 
Especialização em Saúde Mental e 
Registro no Conselho Regional da 
Categoria. 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇAO 

**Cadastro 
reserva  

44 horas R$ 486,09 
Ensino Fundamental incompleto (5ª à 
8ª série) e conhecimento comprovado 
da função. 

TELEFONISTA 
**Cadastro 

reserva 
36 horas R$ 590,02 

Ensino Fundamental (5ª à 8ª série); 
conhecimento pratico em 
telecomunicações e PABX e boas 
condições auditivas e de dicção. 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

01 20 horas R$ 1.079,67 
Ensino Médio completo e curso 
profissionalizante especifico. 

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA NO 

TRABALHO 
01 40 horas R$ 1.527,12 

Ensino Médio Completo e Curso de 
Técnico em Segurança do Trabalho. 

VIGIA 01 44 horas R$ 486,09 
Ensino Fundamental completo (1ª a 4ª 
séries) 

 
1.2 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas, desde que a deficiência de 

que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos 
termos do Art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.3 – Na inexistência de candidatos habilitados para a vaga destinada as pessoas portadoras de 
deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância da ordem de classificação. 

1.4 – Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos com 
jornada de trabalho e remuneração conforme descritos nos quadros anteriores. 

1.5 – Em havendo criação de vagas serão convocados os candidatos que estarão habilitados dentro do 
cadastro reserva. 

 
2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter maioridade civil no ato da nomeação; 
2.3 –  Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
2.4 –  Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identificação com fotografia; 

2.5.1 –  Considera-se documento oficial de identificação: Registro Geral (RG), Carteira de 
Habilitação com foto, Carteira de Trabalho ou Passaporte. 

2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestado por 
declaração assinada pelo candidato; 

2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 

2.8 –  Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime 
próprio da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego 
público. 

2.9 –  Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 

2.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

2.11 – Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, sendo que os exames necessários à comprovação 
de sua saúde serão realizados às expansas do candidato quando solicitados. O candidato que 
não for considerado apto no exame de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O 
candidato que não comparecer a data do exame também será eliminado do certame.  

 
2.12 –  Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para 

tomar posse do cargo. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Os candidatos que não tem acesso à internet poderão efetuar sua inscrição no período de 

27/07/2009 a 25/08/2009, nos seguintes locais: 
 

a) Na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro, na 
sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, 3º Andar, de segunda à sexta-feira das 
10h00min às 18h00min; 

 
3.2 – O candidato que optar por comparecer no posto de inscrição deverá estar munido da seguinte 

documentação: 
3.2.1 – Fotocópia de documento oficial de identidade com fotografia para verificação; 

3.2.2. – Considera-se documento oficial de identificação Registro Geral (RG), Carteira de 
habilitação com foto ou Carteira de trabalho. 

3.3 – A taxa de inscrição deverá ser recolhida mediante o pagamento de boleto bancário emitido em 
favor da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, sendo que o pagamento poderá ser 
efetuado preferencialmente em Casas Lotéricas, agências da Caixa Econômica Federal e toda 
rede Bancária. 
 
3.3.1 - A taxa de inscrição será de: 
Para profissionais aos cargos de Nível Superior - R$ 70,00 (setenta reais) 
Para os demais cargos - R$ 35,00 (trinta e reais) 

 
3.4 - Inscrição via internet:  

3.4.1 –  Será admitida à inscrição via internet, no endereço eletrônico www.apucarana.pr.gov.br, 
solicitada no período entre as 10 horas do dia 27/07/2009 e 18 horas do dia 25/08/2009, 
observado o horário oficial de Brasília: 

3.4.2 –  A Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana não se responsabilizará por solicitação 
de inscrição por via internet não recebida por motivo de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.   

3.4.3 –  O candidato, após realizar sua inscrição via internet, deverá efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição, por meio de boleto bancário, pagável preferencialmente em Casas 
Lotéricas, agências da Caixa Econômica Federal e toda rede Bancária.  

3.4.4 –  O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.apucarana.pr.gov.br e 
deverão ser impressos para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. O pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser efetuado até o dia 26/08/2009 através de boleto bancário. 

3.4.5 –   As inscrições somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição. 

3.4.6 –  O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.apucarana.pr.gov.br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato à obtenção desse documento. 

3.4.7 –  O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no telefone 43-
3422-5888 ramais 232, 241 e 242 e no endereço eletrônico e-mail 
gtrabalho@apucarana.pr.gov.br. 

3.4.8 –  Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o emprego, se aprovado, pois a taxa, uma vez 
recolhida, não será restituída em hipótese alguma. 

3.4.9 –  Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado. 

3.5 – Os candidatos portadores de deficiência deverão entregar na Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana ou encaminhar via correio o laudo original ou cópia autenticada, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos 
termos do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como data máxima de 
recebimento pela Comissão Organizadora do Concurso organização do concurso o dia 
25/08/2009, devendo ser enviado a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana com sede na 
Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro, Apucarana-Paraná, CEP 86.800-260, a/c da Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde, que efetuara o protocolo e encaminhará para Comissão de 
Concurso para homologação da inscrição. 
3.5.1 – O laudo não poderá ter sido emitido há mais de noventa (90) dias da data de publicação 

deste edital. 
3.6 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de 

inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros e/ou não preenchimento 
de qualquer campo da ficha de inscrição, bem como pela apresentação de documentos fora dos 
prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.7 – Não haverá inscrição condicional, nem tampouco por correspondência.  
3.8 – O pedido de inscrição poderá ser indeferido para os candidatos que não satisfizerem as 

exigências impostas por este edital. 
3.9 – A Comissão Especial de Concurso divulgará a homologação das inscrições, no Diário Oficial do 

Município disponível no site www.apucarana.pr.gov.br e em mural na Autarquia Municipal da 
Saúde de Apucarana, no prazo mínimo de dez (10) dias úteis após o encerramento das mesmas. 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público, de 

que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99. 

Concurso Autarquia de Saúde 

ERRATA  DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DE COMUNICADO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo N º 312/09, Dispensa de licitação nº 044/2009. 

O setor de compras e licitação, comunica, para conhecimento dos interessados, a errata no TERMO 

DE RETIFICAÇÃO DE COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, relativo a locação do 

Salão de eventos do Colégio São José, deste município, a saber: 

    
ONDE SE LÊ:  

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 

COLÉGIO SÃO JOSÉ 
José Antonio Bertolin 

             

                 LÊ-SE:  
MUNICÍPIO DE APUCARANA 

João Carlos de Oliveira 

 

CONGREGAÇÃO DOS OBLATOS DE SÃO JOSÉ  
José Antonio Bertolin 

             

Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 24 de julho de 2009. 

 

SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA 

DIRETOR-DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

ERRATA  DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo N°:312/09 – Dispensa de Licitação Nº 044/2009 – Contrato Nº:242/2009 

 

O setor de compras e licitação, comunica, para conhecimento dos interessados, a errata no TERMO 

DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO, relativo a locação do Salão de eventos do Colégio São José, 

deste município, a saber: 

    
ONDE SE LÊ:  

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 

COLÉGIO SÃO JOSÉ 
José Antonio Bertolin 

 
             

                  LÊ-SE:  
MUNICÍPIO DE APUCARANA 

João Carlos de Oliveira 

 

CONGREGAÇÃO DOS OBLATOS DE SÃO JOSÉ  
José Antonio Bertolin 

             

 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 24 de julho de 2009. 
 

 

SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA 

DIRETOR-DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

Disponibilizado em 24/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  


